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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei nO581, de

2015, que inclui no Calendário Oficial do

Distrito Federal o evento denominado

Passeio Ciclístico Anual da Roda da Paz.

Autor: deputado Joe Valle

Relator: deputado Bispo Renato Andrade

I- RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa incluir no Calendário Oficial do Distrito

Federal, o evento denominado Passeio Ciclístico Anual da Roda da Paz.

A proposição foi aprovada quanto ao mérito na Comissão de Educação, Saúde

e Cultura, sem emendas (fls. 3 e 4).

Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Constituição e Justiça para

parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, ,quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica

legislativa.
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A proposição em análise visa incluir o referido dia no calendário oficial de

eventos do Distrito Federal.

Sob o ponto de vista formal, a matéria insere-se no interesse local, sujeito à
iniciativa do Distrito Federal por força da interpretação conjunta dos arts. 30, I, e 32,

~10, da Constituição Federal.

Além disso, o Projeto de Lei não versa sobre matéria de competência privativa

do Governador do Distrito Federal.

Assim, por atender aos princípios de constitucionalidade, juridicidade e

regimentalidade, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nO581, de 2015,

nesta Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

DEPUTADA SANDRA FARAJ
Presidente
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FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER
PROPOSICAO: PL581/2015
Inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal o evento denominado Passeio Ciclístico Anual da
Roda da Paz.

AUTORIA: Dep. Joe Valle
RELATORIA: Dep. Bispo Renato Andrade
PARECER: Admissibilidade
VOTO EM SEPARADO: , ,

Assinam e votam o parecer na reunião realizada em .2 ~/ nU I/' •os Senhores Deputados:
Presidente AcomDanhamento

Nome do Relator Desta- AssinaturasParlamentar Leitura Sim Não Abst Aus que

Sandra Faraj p ~ f/J
Chico Leite ~ (/ /'

Robério Negreiros
;>( / ---/5/

Raimundo Ribeiro I ..I,.- /
Bispo Renato Andrade Q..

/ X~. '--"
Suplentes u.-

Prof. Israel Batista ••Luzia de Paula -,
Rafael Prudente '~
Liliane Roriz -Júlio César l1li

Totais 3 .z
RESULTADO:
(d}-APROVADO ~ Parecer do Relator

DVoto em Separado
()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) Concedida Vista ao Dep.
/'

~ ,''' • Ordinária

,em

D .Extraordinária-

I a Melis
cretãrio - CCJ
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